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O governador Aécio Neves autorizou, nesta segunda-feira (16), no Palácio da Liberdade, a liberação
de R$ 228 milhões destinados à recuperação de 1.986 quilômetros de rodovias estaduais até o final
deste ano. Ao todo, serão reformadas 134 trechos de estradas em todas as regiões do Estado,
beneficiando diretamente 160 municípios. Os recursos integram a segunda etapa do Programa de
Recuperação e Manutenção Rodoviária do Estado de Minas Gerais (ProMG), um dos 50 projetos
estruturadores do Estado. Desde que foi criado em 2003, o programa já recuperou 8.500
quilômetros de estradas com investimento de R$ 382,5 milhões.“Anunciamos um conjunto de
investimentos extremamente expressivos que possibilitarão a recuperação de 2 mil quilômetros de
rodovias estaduais em Minas. Hoje é um dia de muita alegria porque o Governo avança em uma
velocidade muito grande e em muitas áreas de responsabilidade do Estado, os investimentos estão
sendo feitos e o planejamento realizado”, afirmou o governador, em seu pronunciamento.Aécio
Neves ressaltou a importância do ProMG para o desenvolvimento do Estado, já que o programa tem
garantido a conservação das rodovias mineiras e melhorado o acesso e a mobilidade da população
em várias regiões. Segundo ele, os investimentos na área de transportes no Estado são históricos e
só foram possíveis em função de um planejamento eficiente, o que garantiu os recursos para a
realização das obras. De toda a malha rodoviária pavimentada de Minas Gerais, num total de 23.750
quilômetros, cerca de 15.700 quilômetros estão sob jurisdição estadual, o que corresponde a 66%
das rodovias que cortam o Estado.“Todos os investimentos autorizados têm recursos garantidos para
sua efetivação, não apenas para o início, mas para a conclusão das obras. O ProMG é um programa
de altíssima extensão territorial porque está distribuído por todas as regiões do Estado e é preciso
que estejamos sempre dando exemplos de que, de forma descentralizada, a eficiência e os resultados
são muito maiores”, afirmou o governador.Gestão inovadoraOs investimentos anunciados serão
destinados à recuperação de estradas incluídas nos três sub-programas ProMG Funcional, ProMG
Pleno, e o ProMG Estrada Real, que está sendo criado para melhorar as condições de tráfego das
rodovias que cortam o circuito turístico Estrada Real. Os recursos são provenientes do Tesouro
Estadual (R$ 54 milhões), do imposto dos combustíveis - Cide (R$ 142 milhões ) e de operações de
crédito junto ao Banco Mundial – Bird (R$ 32 milhões). O secretário de Estado de Transportes e



Obras Públicas, Fuad Noman, afirmou que os investimentos autorizados serão responsáveis por
intervenções em 30% da malha viária estadual. “Nossa expectativa é que, mantido esse ritmo, vamos
chegar ao final deste mandato, com um volume expressivo de estradas recuperadas de forma
definitiva. Não estamos fazendo operação tapa-buraco, não estamos fazendo remendo, estamos
fazendo recuperação”, disse o secretário.Por meio do ProMG Pleno, serão investidos R$ 101,5
milhões, recursos da Cide, para recuperar 1.233 quilômetros em cinco Coordenadorias Regionais
(CRG) e atender diretamente 110 municípios. O programa foi criado no ano passado nas CRGs de
Belo Horizonte e Formiga e, agora, o governador autoriza o início do processo de licitação para a
ampliação do programa a 16ª CRG – Oliveira, 24ª CRG – Passos, 3ª CRG - Pará de Minas. O ProMG
Pleno inovou o sistema de gerenciamento de rodovias estaduais. O programa prevê a recuperação e
conservação de estradas estaduais por um período de quatro anos. A empresa vencedora do contrato
de licitação executa os serviços iniciais em todo o segmento da estrada e assume a manutenção da
via por quatro anos, garantindo a boa trafegabilidade, com pista em bom estado e boa sinalização,
para dar segurança aos usuários. A experiência bem sucedida nas CRGs de Belo Horizonte e
Formiga levou o Governo do Estado a ampliar o programa para as outras regionais.Desenvolvimento
do turismo Para melhorar a infra-estrutura rodoviária dos municípios inseridos no circuito Estrada
Real, e atrair cada vez mais turistas, o Governo do Estado investirá R$ 67,3 milhões na recuperação
de 388 quilômetros de estradas. Serão contemplados municípios nas regiões Central, Sul de Minas e
Zona da Mata. As obras, que serão iniciadas imediatamente, beneficiarão diretamente 25 municípios.
Os recursos são originados de financiamento por meio do Bird (R$ 31,8 milhões) e da Cide (R$ 35,4
milhões).O Governo do Estado também investirá R$ 58,4 milhões na recuperação de 365 quilômetros
dentro do ProMG Funcional. O programa vem sendo implantado desde 2003 e já recuperou 8.500
quilômetros de estradas. No ProMG Funcional, a empresa contratada, por meio de licitação, faz
apenas a recuperação da rodovia. A conservação é realizada pelo DER-MG com equipamentos e
recursos humanos próprios ou por serviço terceirizado. As obras beneficiarão diretamente 22
municípios e terão início imediato com recursos do Tesouro do Estado (R$53,6 milhões) e da Cide
(R$ 4,8 milhões).Contemplado com o programa ProMG Estrada Real, o prefeito de Diogo de
Vasconcelos, João Antunes Duarte, não teve como esconder a satisfação. O pequeno município da
Região Central está no Circuito Estrada Real e sua economia depende dos turistas que vão conhecer
as cachoeiras, o artesanato e uma pequena reserva de Mata Atlântica. “ Nosso município é pobre,
não temos indústrias. O turismo, artesanato, as nossas cachoeiras, são a nossa redenção”, disse o
prefeito.O prefeito de Cláudio, na região Centro-Oeste, Adalberto Rodrigues da Fonseca, comemorou
o anúncio da recuperação da MG-260 até o trecho da BR-381. Segundo ele, a recuperação da
estrada será de fundamental importância para garantir o escoamento da produção local. “Nós
precisamos de estradas em boas condições para garantir o escoamento da nossa produção local”,
afirmou.Veja em anexo as tabelas com os trechos beneficiados na segunda etapa do ProMG.PROMG
ESTRADA REAL – 2007RODOVIA TRECHO MG332 IBITURUNA - NAZARENO - ENTR
BR265MGT383 ENTR BR265 - MADRE DE DEUS DE MINASMGT383 ENTR BR040 - SÃO JOÃO DEL
REIMGT265 SENHORA DAS DORES - ENTR BR040MG338 BARBACENA - IBERTIOGALMG844
ENTR BR040/QUELUZITO - CASA GRANDEMG135 BARBACENA - ANTÔNIO CARLOS - KM 46
(PARAÍSO GARCIA)AMG0420 SENHORA DOS REMÉDIOS - ENTR BR040900AMG0440 ENTR BR265
- DORES DE CAMPOS900AMG0405 ENTR BR040 - SANTANA DOS MONTESMG155 JECEABA -
ENTR BR383MG232 ENTR MGT120 - CARMÉSIA900AMG1205 ENTR BR120 -
FERROS900AMG1210 ENTR MG129 - ITABIRAMG129 OURO PRETO - OURO BRANCO (DIV
04CRG)MG262 PONTE NOVA - MARIANAMG350 ENTR BR459 (ITAJUBÁ) - DELFIM
MOREIRAACESSO DELFIM MOREIRA - ENTR BR459 (DIVISA MGSP)MG452 ENTR
MGT265/MG448 - ENTR BR040MG448 ENTR MGT265/MG452 - ENTR BR040
(P/BARBACENA)MGT265 RIO POMBA - ENTR MG452/448 (P/PAIVA)MGT482 ENTR BR 356B
(PORTO FIRME) - PIRANGALMG829 MG262 - BARRA LONGA (VIA ACAIACA)900AMG1735 ENTR
MG262 - DIOGO DE VASCONCELOSMG353 CORONEL PACHECO - ENTR P/ FILGUEIRASTOTAL
388 quilômetrosPROMG FUNCIONAL - 2007RODOVIA TRECHO MGT120 POSTO DE PESAGEM



(DIV. 2a CRG) - ITABIRALMG850 ENTR MGT265/120 (P/UBÁ) - ENTR MG285MG447 ENTR BR120B
- GUIRICEMAMGT120 DOM SILVÉRIO - PONTE NOVAMG329 PONTE NOVA - ENTR BR262MG329
ENTR BR262 - RAUL SOARESMG108 MUTUM - LAJINHAMG111 ENTR P/ PARQUE NACIONAL
CAPARAÓ - ENTR BR482 AMGT482 ENTR MG111 A - ENTR MG111 B (CARANGOLA)MG295 ENTR
MG290 - BUENO BRANDÃOMG290 POUSO ALEGRE - DIVISA MG/SP (JACUTINGA)MGT452
TUPACIGUARA - ARAPORÃLMG798/MG190 UBERABA - NOVA PONTE
(COMPLEMENTAÇÃO)MG428 ARAXÁ - DIVISA MG/SP (KM 0 AO 106)MG223 ENTR P/ ESTRELA DO
SUL - ENTR BR050MG188 RIBEIRÃO ESCURINHO (KM 188) - CHAPADÃO PAU TERRAMG217
ENTR BR116 - POTÉMGT120 ENTR MÃE DOS HOMENS - POSTO DE PESAGEMMG425 TIMÓTEO -
CAVA GRANDETOTAL 365 quilômetrosPROMG PLENO - 2007RODOVIA TRECHO MG-040
BARREIRO - BRUMADINHOMGT-262 CAETÉ (DIVISA 12ª CRG) - SABARÁLMG-808 CONTAGEM -
ENTR. MG-432 (CARACÓIS)MG-040 CRUCILÂNDIA - ENTR. BR-381(ITAGUARA)MG-432 ENTR.
BR-040 - ENTR. MG-060900AMG0160 ENTR. BR-040 - S. SEBASTIÃO DAS ÁGUAS CLARASMG-442
ENTR. BR-040 (P/ CONGONHAS) - BELO VALE900AMG0155 ENTR. BR-381 - MÁRIO
CAMPOS900AMG0115 ENTR. MG-010 (CAMPINHO) - GRUTA DA LAPINHA 900AMG0150 ENTR.
MG-030 - RAPOSOSMG-060 ENTR. MG-050 (VIANÓPOLIS) - ESMERALDASMG-323 ENTR. MG-238
(JEQUITIBÁ) - ENTR. MG-010 (ALMEIDA)MG-433 ENTR. MG-424 - ENTR. MG-020 (B. S.
BENEDITO)MG-030 ENTR. P/ NOVA LIMA - RIO ACIMAMG-030 ITABIRITO - ENTR. P/ SÃO
GONÇALO DO BAÇÃOLMG-806 JUSTINÓPOLIS - ENTR. BR-040MG-010 LAGOA SANTA - CARDEAL
MOTAMG-050 PONTE DO AÇUDE (BETIM) - ENTR. BR-262MG-020 SANTA LUZIA -
JABUTICATUBASLMG-827 BAMBUÍ - MEDEIROSMG-341 CAMPINÓPOLIS - PIUMHIMG-170 ENTR.
BR-262 - ARCOSLMG-891 ENTR. BR-262 - ENTR. BR-354900AMG2035 ENTR. BR-354 -
FORMIGA900AMG2010 ENTR. BR-354 - TAPIRAÍMG-439 ENTR. BR-354 (P/ ARCOS) - PAINSMG-170
ENTR. BR-354 B (ARCOS) - CORUMBÁMG-170 ENTR. GUAPÉ - ILICINÉALMG-830 ENTR. MG-050 -
ENTR. MG-439900AMG2030 ENTR. MG-050 - FORMIGALMG-893 ENTR. MG-050 -
FURNASTURMG-164 ENTR. MG-050 - ITAPECERICA900AMG2015 ENTR. MG-050 - SÃO
SEBASTIÃO DO OESTEMG-429 ENTR. MG-164 (STO ANTÔNIO DO MONTE) - LAGOA DA
PRATA900AMG2005 ENTR. MG-170 - CSN900AMG2040 ENTR. MG-170 - GUAPÉ900AMG2025
ENTR. MG-170 - JAPARAÍBAMG-164 ENTR. MG-252 B (P/ MOEMA) - SANTO ANTÔNIO DO
MONTEMG-170 PAINS - ENTR. MG-050 AMG-164 SANTO ANTÔNIO DO MONTE - ENTR.
MG-050MG164 CANDEIAS - ENTR BR354MG260 ENTR BR381 - CLÁUDIOMG260 CLÁUDIO - ENTR
BR494MG260 ENTR BR494 B (P/ DIVINÓPOLIS) - ITAPECERICAMG270 CARMÓPOLIS DE MINAS -
ENTR BR381MG270 PASSA TEMPO - CARMÓPOLIS DE MINASMG332 ENTR BR381 - BOM
SUCESSOMG332 BOM SUCESSO - IBITURUNAMG335 ENTR MG332 B - MACAIAMG335 MACAIA -
IJACIMG335 IJACI - LAVRASMGC369 OLIVEIRA - SÃO FRANCISCO DE PAULAMGC494 ENTR
BR381 B (P/ SÃO PAULO) - MORRO DO FERROMGC494 MORRO DO FERRO - ENTR MG335 (SÃO
TIAGO)BR265 ENTR BR265 - ENTR MG335 (CONTORNO DE LAVRAS)LMG843 SANTANA DO
JACARÉ - ENTR BR381LMG843 ENTR BR369 - SANTANA DO JACARÉ900AMG1605 ENTR BR381 -
PIRACEMA900AMG1615 ENTR MGC369 - CRISTAIS900AMG1635 ENTR BR265 - RIBEIRÃO
VERMELHO900AMG1640 ENTR BR265 - ITUMIRIM900AMG1650 ENTR BR381 - RIBEIRÃO
VERMELHO900AMG1655 ENTR BR265 - MACUCO900AMG1660 ENTR BR265 - CAMARGOSMG184
ENTR BR265 (P/ILICÍNEA) - ENTR BR491 (AREADO)MG438 ENTR MG344 (IBIRACI) - DIVISA
MG/SPMG344 ENTR P/DELFINÓPOLIS (CÁSSIA) - ENTR MG050 (P/ITAÚ DE MINAS)MG344
IBIRACI - ENTR P/DELFINÓPOLIS (CÁSSIA)MG344 DIVISA MG/SP - CLARAVALMG444 ENTR
MG344 (CÁSSIA) - DIVISA MG/SPMG446 ENTR MG050 (BAR. FURNAS) - ENTR MGC265/146 A
(ALPINÓPOLIS)MG449 ENTR BR491 (P/GUARANÉSIA) - DIVISA MG/SPMGC146 SÃO JOÃO
BATISTA DO GLÓRIA - ENTR MG050 (PASSOS)MGC265 ENTR MG184 (P/CARMO RIO CLARO) -
ALPINÓPOLISMGC491 ENTR MG449 (P/ARCEBURGO) - ENTR MG450 (GUAXUPÉ)LMG836 SÃO
TOMAZ DE AQUINO - SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSOLMG837 ENTR MG050 (PASSOS) -
FORTALEZA DE MINASLMG856 CÁSSIA - DELFINÓPOLISLMG857 ENTR BR491 - ITAMOGI -
DIVISA MG/SP900AMG2405 ENTR MG050 - CAPITÓLIO900AMG2410 ENTR MG050 A -



FURNAS900AMG2415 ENTR MG050 B - FURNAS900AMG2420 ENTR MG344 -
PRATÁPOLIS900AMG2425 ENTR MG050 - PRATÁPOLIS900AMG2435 ENTR MG184 - CONCEIÇÃO
DA APARECIDA900AMG2440 ENTR BR491 - MONTE SANTO DE MINASMG060 SÃO JOSÉ DA
VARGINHA - PAPAGAIOMG238 ENTR BR040 (DIV 01CRG) - ENTR MG060 (MARAVILHAS)MG252
ENTR MG430 (IGARATIMGA) - SÃO GONÇALO DO PARÁMG252 ENTR BR494 - ARAÚJOS MG423
ENTR BR262 - ENTR BR352 (B)MG430 ENTR MG252 - ENTR MG050 (DIVINÓPOLIS)MG430 ENTR
BR262 (PARÁ DE MINAS) - IGARATINGAMG431 ENTR MG060 - ENTR BR381
(CARMÓPOLIS)BR352 ENTR BR262 (PARÁ DE MINAS) - PITANGUI - PONTE S/RIO PARÁLMG801
LEANDRO FERREIRA - ENTR BR262LMG818 ENTR BR262 - ENTR BR352 (PARÁ DE
MINAS)LMG819 CONCEIÇÃO DO PARÁ - SANTUÁRIOLMG821 ENTR MG050 (MATEUS LEME) -
VILA SERRA AZUL900AMG0305 ENTR BR352 (PITANGUI) - VELHO DA TAIPA (RIO
PARÁ)900AMG0310 ENTR MG423 - CONCEIÇÃO DO PARÁ900AMG0315 ENTR BR352 - ONÇA DO
PITANGUI900AMG0320 ENTR BR262 - SÃO GONÇALO DO PARÁ900AMG0325 ENTR MG060 -
MARAVILHAS900AMG0330 ENTR MG050 - SÃO JOSÉ DOS SALGADOS900AMG0335 ENTR MG050
- SANTO ANTÔNIO DOS CAMPOS900AMG0340 ENTR MG060 - PEQUI900AMG0345 CARMO DO
CAJURU - DIVINÓPOLIS900AMG0350 CACHOEIRA DA PRATA - FORTUNA DE MINAS900AMG0360
ENTR MG238 - INHAÚMATOTAL 1.233 quilômetrosFonte: Secretaria de Estado de Governo
(17/04/07)
Enviar para impressão


